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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 021/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para Futuras e Possíveis Aquisições de Tintas e demais produtos 
necessários a pinturas prediais do município de Rancho Alegre – PR. Os produtos serão adquiridos com 
recursos próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo com prazo de 12 
meses. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 194.883,00 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/09/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://comprasbr.com.br/   

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 21/08/2024 

Rancho Alegre - PR, 21 de agosto de 2024. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:22.08.2024
10:56:54 -03

                             1 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2024                          Ed. nº 940                          PÁG.2 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de gêneros alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, COMPROMISSO entre 

a empresa M DE MEDEIROS SENEFONTE e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: M DE MEDEIROS SENEFONTE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 18.759.458/0001-94, com sede e foro na Rua Emiliano Perneta, nº 812, Centro, na cidade de 

Sertaneja - PR, CEP nº 86.340-000, representada pelo(a) Senhor(a) MARCELLE DE MEDEIROS SENEFONTE, 

inscrito(a) no CPF sob nº 060.232.369-01. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Sertaneja – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para futuras e possíveis Aquisições de Gêneros 

Alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, para atender aos diversos setores do Município quanto ao 

fornecimento de Alimentação, nos setores: Urbanos, Educação, Assistência Social, Administração e Saúde. 

Dentre os atendimentos estão compreendidas as crianças atendidas pelos Projetos Sociais do Município, 

Alunos da rede Municipal através dos Programas Nacionais de Alimentação Escolar, e outros atendimentos 

ou ainda eventos que o Município de Rancho Alegre promoverá, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão 

Eletrônico nº 014/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:22.08.2024
10:56:54 -03

                             2 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2024                          Ed. nº 940                          PÁG.3 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:22.08.2024
10:56:54 -03

                             3 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2024                          Ed. nº 940                          PÁG.4 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:22.08.2024
10:56:54 -03

                             4 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2024                          Ed. nº 940                          PÁG.5 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:22.08.2024
10:56:54 -03

                             5 / 22



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2024                          Ed. nº 940                          PÁG.6 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 90.238,10 (noventa mil duzentos e trinta e oito reais dez centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 19/08/2024 à 18/08/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO 

ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 MARCELLE DE MEDEIROS SENEFONTE 

M DE MEDEIROS SENEFONTE - ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 

CYNTHIA HEZURE DE SOUZA 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de gêneros alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, COMPROMISSO entre 

a empresa EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma 

abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 51.817.454/0001-90 , com sede e foro à Avenida Antonio Brandão de Oliveira, nº 

1151, Centro, na cidade de Jataizinho – PR, CEP nº 86.210-000, representada pelo(a) Senhor(a) ALEXANDRE 

SEXTAK BATISTELA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob nº 800.919.849-80. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Jataizinho – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para futuras e possíveis Aquisições de Gêneros 

Alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, para atender aos diversos setores do Município quanto ao 

fornecimento de Alimentação, nos setores: Urbanos, Educação, Assistência Social, Administração e Saúde. 

Dentre os atendimentos estão compreendidas as crianças atendidas pelos Projetos Sociais do Município, 

Alunos da rede Municipal através dos Programas Nacionais de Alimentação Escolar, e outros atendimentos 

ou ainda eventos que o Município de Rancho Alegre promoverá, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão 

Eletrônico nº 014/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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VALOR TOTAL: R$ 123.550,10 (cento e vinte e três mil quinhentos e cinquenta reais e dez centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 19/08/2024 à 18/08/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO 

ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR 

EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS - LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

CYNTHIA HEZURE DE SOUZA 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de gêneros alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, COMPROMISSO entre 

a empresa RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 

na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 54.205.260/0001-22, com sede e foro na Rua Castelo Branco, nº. 

206, Centro, na cidade de Jataizinho – PR, CEP nº 86.210-000, representada pelo(a) Senhor(a) RAFAEL PIRES 

GONÇALVES, inscrito(a) no CPF sob nº 297.699.628-80. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Jataizinho – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para futuras e possíveis Aquisições de Gêneros 

Alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, para atender aos diversos setores do Município quanto ao 

fornecimento de Alimentação, nos setores: Urbanos, Educação, Assistência Social, Administração e Saúde. 

Dentre os atendimentos estão compreendidas as crianças atendidas pelos Projetos Sociais do Município, 

Alunos da rede Municipal através dos Programas Nacionais de Alimentação Escolar, e outros atendimentos 

ou ainda eventos que o Município de Rancho Alegre promoverá, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão 

Eletrônico nº 014/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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VALOR TOTAL: R$ 66.050,95 (sessenta e seis mil e cinquenta reais e noventa e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 19/08/2024 à 18/08/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO 

ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 RAFAEL PIRES GONÇALVES 

RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

CYNTHIA HEZURE DE SOUZA 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada para 

futuras e possíveis aquisições de gêneros alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, COMPROMISSO entre 

a empresa CRF ALIMENTOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CRF ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 48.828.205/0001-96, com sede e foro na Antônio Ferreira Junior, nº. 112, Jardim Morada do Sol, na cidade de 

Japurá – PR, CEP nº 87.225-000, representada pelo(a) Senhor(a) CLARICE REIS FERREIRA, inscrito(a) no CPF 

sob nº 039.441.369-50. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Japurá – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para futuras e possíveis Aquisições de Gêneros 

Alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, para atender aos diversos setores do Município quanto ao 

fornecimento de Alimentação, nos setores: Urbanos, Educação, Assistência Social, Administração e Saúde. 

Dentre os atendimentos estão compreendidas as crianças atendidas pelos Projetos Sociais do Município, 

Alunos da rede Municipal através dos Programas Nacionais de Alimentação Escolar, e outros atendimentos 

ou ainda eventos que o Município de Rancho Alegre promoverá, por 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão 

Eletrônico nº 014/2024, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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VALOR TOTAL: R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 19/08/2024 à 18/08/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO 

ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 CLARICE REIS FERREIRA 

CRF ALIMENTOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

CYNTHIA HEZURE DE SOUZA 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS   
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PORTARIA Nº. 207/2024 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
181/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 13/08/2024, 

encerrando-se em 31/12/2024, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para o fornecimento de 

“Gás GLP e regulador de Gás”, a Servidora indicada, Ana Paula Moreira da Silva, Chefe de Serviços de 

Políticas Públicas à Mulher e de Promoção à Pessoa Idosa e como suplente, Wagner Leodoro, Diretor do 

CRAS.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: EDINEIA C SOTH COMERCIO DE GAS URA  
Vigência: 13/08/2024 a 31/12/2024 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023  
Valor: R$ 67.742,94 (sessenta e sete mil setecentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês 
agosto de 2024. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

PREGÃO Nº 017/2024 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada através do 

decreto nº 123/2024 de 24/07/2024, a Pregoeira decide REPROVAR os lotes apresentados pela proponente, a seguir: 

Relação de Amostras: TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 11.991.420/0001-01 

LOTE 001 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

001 BORRACHA ESCOLAR COM CAPA 

PROTETORA 

LEO LEO  

 

REPROVADO 

 

NÃO APRESENTOU A 

AMOSTRA DENTRO DO PRAZO 

DESCRITO NO EDITAL 

002 CADERNO DE LINGUAGEM 

BROCHURÃO DE 1 MATÉRIA 

CREDEAL 

003 CADERNO DE CALIGRAFIA CAPA 

DURA 

TILIBRA 

004 CADERNO DE CARTOGRAFIA 96 

FOLHAS  

CREDEAL 

005 CADERNO DE BROCHURA ¼ CAPA 

DURA 96 FOLHAS 

CREDEAL 

006 CADERNO DE ARITIMÉTICA COM 

QUADRICULADO GRANDE 

CREDEAL 

007 CANETA ESFERGRÁFICA COR AZUL COMPACTOR 

008 CANETA ESFEROGRÁFICA COR 

PRETA 

COMPACTOR 

009 CANETA ESFEROGRÁFICA COR 

VERMELHO 

COMPACTOR 

010 TUBO DE COLA 90 GRAMAS FRAMA 

011 GIZ DE CERA 12 CORES ACRILEX 

012 LÁPIS DE COR 12 CORES MAPED 

013 LÁPIS GRAFITE MULITCOLOR 
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014 MASSA DE MODELAR 12 CORES ACRILEX 

015 RÉGUA ESCOLAR 30 CM 

CONFECCINADA EM PET 

RECICLADO 

DELLO 

016 TINTA GUACHE COM 6 CORES 15 ML ACRILEX 

017 PASTA ESCOLAR FORMATO OFÍCIO 

340X250X55 MM 

DAC 

018 CANETA HIDROGRÁFICA 

CONJUNTO 12 CORES 

TRIS 

019 JOGO DE CANETA COLORIDA 

ESFEROGRÁFICA 5 CORES 

FABER 

020 MASSA DE MODELAR EM E.V.A. MAKE + 

021 LÁPIS DE 6 CORES NEON CIS 

022 APONTADOR DE PLÁSTICO COM 

DEPÓSITO OVAL 2 FUROS 

LEO LEO 

023 PINCEL AMARELO CHATO Nº 12 LEO LEO 

 

 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

001 BORRACHA ESCOLAR COM CAPA 

PROTETORA 43X22X12 MM 

LEO LEO  

REPROVADO 

 

NÃO APRESENTOU A 

AMOSTRA DENTRO DO 

PRAZO DESCRITO NO 

EDITAL 

002 CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FOLHAS TILIBRA 

003 TUBO DE COLA 90 GRAMS FRAMA 

004 GIZ DE CERA JUMBO 6 CORES  CREDEAL 

005 LÁPIS DE COR 12 CORES DIMENSÕES 

MPINIMAS 175 MM, E DIÂMETRO 

MÍNIMO 6,5 MM 

MAPED 

006 LÁPIS GRAFITE FORMATO CILÍNDRICO 

OU SEXTAVADO 

MULTICOLOR 
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007 MASSA DE MODELAR 12 CORES 180 

GRAMAS 

ACRILEX 

008 TINTA GUACHE COM 6 CORES 15 ML ACRILEX 

009 COLA COLORIDA CAIXA COM 6 CORES ACRILEX 

010 PASTA ESCOLAR FORMATO OFÍCIO 

340X250X55 MM 

DAC 

011 MASSA DE MODELAR EM E.V.A. MAKE + 

012 APONTADOR DE PLÁSTICO COM 

DEPÓSITO OVAL 2 FUROS 

LEO LEO 

 

 

Rancho Alegre - PR, 22 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito Municipal 
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